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Resumo 
 

A União Europeia assenta em valores comuns e nos princípios gerais do respeito pela dignidade 
humana, da liberdade, da democracia, da igualdade, do Estado de direito e do respeito pelos 
direitos humanos, todos eles consagrados no Tratado da União Europeia e aí promovidos. O direito 
de educação, em todas as suas formas e a todos os níveis, desempenha reconhecidamente um 
instrumento fundamental na promoção desses valores comuns aos europeus. Por outro lado, a 
presença das tecnologias é quase permanente nos mais variados sectores da vida quotidiana e a 
sua boa utilização reflete-se nos sistemas de ensino e no exercício dos valores democráticos. A 
utilização das novas tecnologias (TIC), pode desempenhar um papel importante nos objetivos 
pretendidos, apesar de algumas dificuldades surgirem. E que contributo podem as ditas novas 
tecnologias assegurar para um mais efetivo concretizar dos valores democráticos 
constitucionalmente consagrados? A discussão é ainda recente. Tendo por certo que a tecnologia 
digital enriquece a aprendizagem numa variedade de formas e oferece oportunidades, como 
orientá-la? A metodologia seguida centrar-se-á em publicações especializadas e sobretudo 
documentos oficiais (legislativos ou preparatórios) que consagram a questão de valorização da 
utilização das novas tecnologias na concretização dos valores analisados no propósito de trazer à 
discussão e debate o papel, valor e capacidade da utilização das novas tecnologias para exercício 
dos valores democráticos do Estado de direito europeu. 
 

Palavras-Chave 

 
Direito à educação – Tecnologías – União Europeia 

 
Abstract 

 
The European Union is founded on common values and the general principles of respect for human 
dignity, freedom, democracy, equality, the rule of law and respect for human rights, all of which are 
enshrined  in  the  Treaty  on  European  Union  and promoted there. The right to education, in all its  
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forms and at all levels, is recognized as a fundamental tool in promoting these values common to 
Europeans. On the other hand, the presence of technologies is almost permanent in the most 
varied sectors of daily life and its good use is reflected in education systems and the exercise of 
democratic values. The use of new technologies (ICTs) can play an important role in the objectives 
pursued, although some difficulties may arise. And what contribution can these new technologies 
ensure for a more effective realization of the constitutionally consecrated democratic values? The 
discussion is still recent. Assuming that digital technology enriches learning in a variety of ways and 
offers opportunities, how can we guide it? The methodology followed will focus on specialized 
publications and, above all, official documents (legislative or preparatory) that focus on the use of 
new technologies in the implementation of the analyzed values in order to bring to the discussion 
and debate the role, value and capacity of the use of new technologies for the exercise of the 
democratic values of the European Rule of Law. 

 
Keywords 

 
Right to education – Technologies – European Union 
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Introdução 
 

A União Europeia assenta em valores comuns e nos princípios gerais do respeito 
pela dignidade humana, da liberdade, da democracia, da igualdade, do Estado de direito e 
do respeito pelos direitos humanos, todos eles consagrados no Tratado da União 
Europeia (TUE) e aí promovidos a partir do artigo 2.º. O direito à educação, em todas as 
suas formas e a todos os níveis, desempenha reconhecidamente um instrumento 
fundamental na promoção desses valores comuns aos europeus. 
 

Hoje, a presença das tecnologias é quase permanente nos mais variados sectores 
da vida quotidiana e a sua boa utilização reflete-se nos sistemas de ensino e no exercício 
dos valores democráticos. 
 

Os sistemas de ensino serão responsáveis por manter as competências 
(conhecimentos, aptidões e atitudes) essenciais ao exercício dos ideais democráticos. A 
utilização das novas tecnologias (TIC), pode desempenhar um papel importante nos 
objetivos pretendidos. Contudo, levanta-se o problema da acessibilidade a essas 
tecnologias e a sua possível utilização na capacitação para articular, participar e moldar, o 
futuro de uma Europa caracterizada pela democracia, solidariedade e inclusão. E que 
contributo podem as ditas novas tecnologias assegurar para um mais efetivo concretizar 
dos valores democráticos constitucionalmente consagrados? A discussão é ainda recente. 
Tendo por certo que a tecnologia digital enriquece a aprendizagem numa variedade de 
formas e oferece oportunidades, como orientá-la? 
 

A metodologia seguida centrar-se-á em publicações especializadas e sobretudo 
documentos oficiais (legislativos ou preparatórios) que consagram a questão de 
valorização da utilização das novas tecnologias na concretização dos valores analisados. 
O pendor teórico-académico é consolidado através da interpretação normativa sistemática 
e tem como objetivo a ampliação dos conhecimentos, numa abordagem qualitativa e 
exploratória. Sem apresentar dados quantitativos, o propósito é trazer à discussão e 
debate o papel, valor e capacidade da utilização das novas tecnologias para exercício dos 
valores democráticos do Estado de Direito europeu. 
 

Com a convicção da importância do uso das tecnologias digitais como veículo de 
concretização dos valores democráticos e para a concretização das restantes políticas 
públicas de educação, as novas tecnologias surgem como um desafio cuja concretização 
excede a sua mera consagração documental pelas instituições da União Europeia. 
Procura-se, desta forma, chamar a atenção para as TIC como veículo para tornar mais 
visíveis e concretos os valores democráticos em que assenta a União Europeia na esteira 
do “fazer melhor”1 prosseguido pela Comissão Junker (2019-2019) para a vertente 
jurídica. 
 
Os valores democráticos da União Europeia 
 

Os valores da liberdade, democracia e estado de direito2 são motes de toda a 
construção europeia, ontem e hoje, presentes na Declaração Schuman  de  19503  ou  em  

 
1 Comunicação da Comissão Europeia, Legislar melhor: fazer o ponto da situação e honrar os 
nossos compromissos, documento COM (2019) 178 de 15.04.2019, p. 1. 
2 Nomeadamente, “O Tribunal de Justiça da União Europeia garante o respeito do Estado de 
direito.” Comissão Europeia 2001/C 287/01, JOUE C 287 de 12.10.2001, 7. Maria Manuela 
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documentos do momento que traçam os vetores de ação atuais4. Além de plasmados no 
Tratado da União Europeia (TUE), no seu artigo 2.º e salvaguardados através do 
mecanismo do artigo 7.º que aborda a violação da democracia5, de grande atualidade 
atentos os problemas políticos na Hungria e na Polónia.  
 

Valores comuns fruto da história europeia6, que os busca permanentemente. A 
Europa comunitária está “unida na diversidade” histórica, cultural e geográfica que a 
caracteriza ao longo dos séculos. Muitos duvidam, ainda, da possibilidade de encontrar 
um rumo europeu comum mas, em 2012, essa realidade foi já celebrada no Prémio 
Nobel7, o que incentiva as novas gerações a construírem um caminho inovador, sem 
paralelo, tal como os pais fundadores o fizeram quando, em 1950, lançaram um projeto 
europeu sui generis como um “objeto político não identificado”, conforme palavras de 
Jacques Delors8, na cena internacional.  
 

É através da construção democrática, com raízes na Convenção de Filadélfia de 
1787, que se alcança uma possível homogeneidade da União Europeia (UE) que assenta 
na incontornável diversidade dos seis países fundadores e hoje 28, ou 27, se já tivermos 
em conta a (ainda incerta) saída do Reino Unido através do mecanismo do artigo 50.º do 
TUE.  
 

Muito embora estes valores fundadores se manterem e serem acarinhados, a UE é 
muitas vezes acusada de um défice democrático seja no funcionamento das instituições 
seja no processo decisório de tarefa de criação de novas regras. 
 

A democracia e a legitimidade política9 não se adquirem espontaneamente, 
constroem-se através da participação de todos, na ideia inicial de que a atuação local e 
individual pode fazer a diferença no todo. “As liberdades, a cultura, a ciência e a 
protecção social são construções humanas e sociais, com história e geografia, não 
resultam da política europeia, nem de construções jurídicas ou de sistemas internacionais 
de equilíbrio”10. 
 

 
Magalhães Silva y Dora Resende Alves, Noções de Direito Constitucional e Ciência Política 
(Lisboa: Rei dos Livros, 2016) e Paulo Bonavides, Teoria constitucional da democracia participativa 
(Sao Paulo: Editora Saraiva, 2001). 
3 Em http://europa.eu/european-union/about-eu/symbols/europe-day/schuman-declaration_pt, 
consulta em 06/05/2019. 
4 Comunicação da Comissão Europeia, Apoio à prevenção da radicalização que conduz ao 
extremismo violento, documento COM (2016) 379 final de 14.06.2016. 
5 Parecer do Comité Económico e Social Europeu sobre o «Mecanismo europeu de controlo do 
Estado de direito e dos direitos fundamentais» 2017/C 034/02, JOUE C 34 de 02.02.2017, p. 12, § 
2.8. 
6 Comunicação da Comissão sobre o artigo 7.º do Tratado da União Europeia, documento COM 
(2003) 606 final de 15.10.2003, pp. 3 e 13. 
7 Em https://europa.eu/european-union/about-eu/history/2010-today/2012/eu-nobel_pt, consulta em 
04/05/2019. 
8 Ana Isabel Xavier, “O ator normativo na era do Nobel: Quo Vadis UE?”, JANUS.NET. 2013. 
9 Artigo de opinião “Legitimidade e democracia na União Europeia”, Jornal Público de 01/04/2019, 
p. 14 e https://www.publico.pt/2019/04/01/politica/noticia/democracia-legitimidade-uniao-europeia-
1867363 , consulta em 04/05/2019. 
10 António Barreto, artigo de opinião “Uma Europa longe demais”, Jornal Público de 10/03/2019, e 
https://www.publico.pt/2019/03/10/opiniao/opiniao/europa-longe-demais-1864695, consulta em 
04/05/2019. 



REVISTA INCLUSIONES ISSN 0719-4706 VOLUMEN 6 – NÚMERO ESPECIAL – OCTUBRE/DICIEMBRE 2019 

DRA. MARIA MANUELA MAGALHÃES SILVA / DRA. DORA RESENDE ALVES  

Os valores democráticos da União Europeia através do uso das tecnologias digitais pág. 228 

 
Porém, não é questionável que a União Europeia continua seguramente a 

constituir um dos locais do mundo em que a democracia e os direitos fundamentais são 
protegidos da melhor forma11. São já mais de 60 anos de paz num globo onde se vivem 
60 conflitos militares mas nenhum deles em território da União12. 
 

Do todo consciente, a UE mantém a construção, em permanência, no sentido de 
uma maior transparência de procedimentos, acesso à informação pelos cidadãos e 
criação de mecanismos de melhor funcionamento interinstitucional13. E, nesse caminho, 
utiliza novos meios e socorre-se das novas tecnologias14. 
 

Ora, será pela educação e formação nos valores comuns e nos princípios gerais 
do direito, estabelecidos nos artigos 1.º a 3.º do TUE, que o caminho da UE deve ser 
trilhado para possibilitar aos aprendentes adquirir conhecimentos, aptidões e atitudes no 
sentido de uma cidadania ativa15 e democrática. Ao garantir uma educação de elevada 
qualidade para todos, em todos os graus de ensino, a política de educação tem um papel 
de primeiro plano a desempenhar. Essas competências sociais, cívicas e interculturais 
permitirão reforçar, reafirmar e promover os valores democráticos da UE16. 
 
O valor da educação na União Europeia e os meios tecnológicos 
 

Na União Europeia, a educação enquanto política surge no artigo 165.º do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia17. Já o direito à educação surge hoje na Carta 
dos Direitos Fundamentais da União Europeia desde a versão de 200018 e agora na de 
200719 no seu artigo 14.º. 

 
11 Comissão Europeia sobre o artigo 7.º do Tratado da União Europeia, documento COM (2003) 
606, p. 4. 
12 Conforme o discurso proferido pelo Presidente da Comissão Europeia, Jean-Claude Juncker, no 
Instituto de Estudos Europeus da Universidade Católica de Louvain-la-Neuve (Bélgica) intitulado 
«A Europa hoje e de amanhã», referência SPEECH/17/341 de 23 de fevereiro de 2017. 
Comemoraram-se em 25 de Março de 2017 os 60 anos dos Tratados de Roma que criaram a 
Comunidade Europeia da Energia Atómica (C. E. E. A. ou Euratom) (http://eur-
lex.europa.eu/collection/eu-law/treaties/treaties-force.html#new-2-53) e a Comunidade Económica 
Europeia (C. E. E.) (http://eur-lex.europa.eu/collection/eu-law/treaties/treaties-founding.html). 
13 Relatório da Comissão Europeia relativo à avaliação dos progressos verificados nos Estados-
Membros no sentido da realização dos objetivos nacionais de eficiência energética para 2020, 
documento COM (2017) 30 final de 31.01.2017, p. 10. 
14 Com vídeos elaborados e colocados no canal Youtube pelas própria instituições como é o caso 
do Tribunal de Justiça da União Europeia em 2017 
https://www.youtube.com/watch?v=sOPuGmsYolw. E ainda recentemente a Comissão Europeia 
privilegiou o cinema como meio de transmitir os valores da União, com o projeto #EUandME 
(https://europa.eu/euandme/frontpage_pt) em que através de 5 curtos filmes, construídos por 
realizadores de cinema, a Europa comunitária se apresenta. 
15 Conclusões do Conselho 2017/C 62/02 sobre a inclusão na diversidade a fim de alcançar uma 
educação de elevada qualidade para todos, JOUE C 62 de 25.02.2017, p. 3. 
16 Conclusões do Conselho 2017/C 62/02 sobre a inclusão na diversidade a fim de alcançar uma 
educação de elevada qualidade para todos. 
17 Manuel Lopes Porto y Gonçalo Anastácio Tratado de Lisboa - anotado he comentado (Coimbra: 
Almedina, 2012), 699. 
18 É no Conselho Europeu de Nice, França, de 7 a 9 de Dezembro de 2000, que é solenemente 

proclamado o texto da Carta Europeia dos Direitos Fundamentais, sem ser juridicamente 

vinculativa. Publicado em 2000/C 364/01 no JOCE C 364 de 18.12.2000, pp. 1 a 22. Alessandra 
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O direito à educação, bem como o direito à formação profissional e contínua – a 

long life education – merecem a atenção de documentos recentes da União Europeia que, 
sem terem a dignidade de atos legislativos, moldam lentamente a orientação do Estados-
Membros no seu desempenho. Dessa forma, escolas (de todos os graus) e universidades 
estão necessariamente ligadas a este propósito, visto que 90% dos empregos exigem 
alguma competência digital20. 
 

A educação, em todas as suas formas e a todos os níveis, desempenha 
reconhecidamente um papel fundamental na promoção dos já referidos valores comuns21 
europeus. 
 

Valorizado pela União Europeia, o direito à educação surge como relevante nas 
mais variadas matérias. O sistema de ensino, possivelmente através da utilização das 
chamadas novas tecnologias ou tecnologias da informação e comunicação22 (TIC23), será 
responsável por manter as competências (conhecimentos, aptidões e atitudes) essenciais 
ao exercício dos ideais democráticos. 
 

Acredita-se que as novas tecnologias, atento que se tornaram parte integrante do 
quotidiano internacional24, podem assegurar um mais efetivo concretizar do direito 
constitucionalmente consagrado.  
 

A presença das tecnologias é hoje quase permanente nos mais variados sectores 
da vida quotidiana e como a sua boa utilização reflete-se no exercício dos valores 
democráticos. Os progressos de rápido crescimento das novas tecnologias fazem com 
que a internet25 e seu acesso móvel, a inteligência artificial26, a robótica, a computação em 
nuvem, a cifragem progressive (blockchain)27 sejam utilizadas diariamente para atividades 
sociais, profissionais e culturais com óbvios reflexos económicos. Mas o acesso a esses 
novos meios não é igualitário.  
 

 
Silveira y Mariana Canotilho (coord.), Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia 

(Coimbra: Almedina, 2013).  
19 Com a entrada em vigor do Tratado de Lisboa, a CDFUE figura em Declaração anexa. Última 
publicação em 2016/C 202/01, JOUE C 202 de 07.06.2016 em http://eur-
lex.europa.eu/collection/eu-law/treaties.html  
20 Comunicação da Comissão Europeia. Desenvolvimento das escolas e um ensino da excelência 
para um melhor começo de vida. documento COM (2017) 248 de 30.05.2017, p. 3. 
21 Recomendação do Conselho relativa à promoção de valores comuns, da educação inclusiva e 
da dimensão europeia do ensino, 2018/C 195/01, JOUE C 195 de 07.06.2018, p. 1 (5). 
22 Resolução do Parlamento Europeu 2018/C 263/21 sobre a democracia eletrónica na União 
Europeia, JOUE C 263 de 25.07.2018, p. 158, § N. 
23 De notar que não há, sequer, uma unanimidade na doutrina em relação a esta terminologia e, 
por isso, propositadamente se usam também diversas expressões neste trabalho, no mesmo 
sentido. 
24 Henry Kissinger, A ordem mundial (Lisboa: Dom Quixote, 2018), 179.  
25 Utilizada por mais de 80% dos jovens da Europa, segundo dados da Eurostat. 
26 Uma das mais recentes prioridades da UE conforme a Comunicação da Comissão. Inteligência 
artificial para a Europa. Documento COM (2018) 237 final de 25.04.2018. Também numa 
abordagem simples Arlindo Oliveira. Inteligência artificial (Lisboa: Fundação Francisco Manuel dos 
Santos, 2019). 
27 Que apresenta vantagens e vulnerabilidades, conforme Zolynski, Célia y Veronese, Alexandre. 
“Blockchain and security: an important debate for the legal community (especially from the civil law 
tradition)”. Blog UNIO. 2019. 
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Existe um fosso digital no que diz respeito a infraestruturas e competências 

digitais, entre Estados-Membros da União Europeia e entre os seus cidadãos28. A 
utilização da tecnologia para fins educativos está atrasada29. Porém, será pela educação 
que a tecnologia digital pode fazer uma diferença potencial de melhoria. Pode permitir 
uma melhoria no exercício da cidadania e na defesa dos valores democráticos. 
 
A adequação das tecnologias digitais  
 

As tecnologias emergentes são um instrumento incontornável nos sistemas de 
ensino desde a primeira infância e de modo muito marcante no ensino universitário. E a 
educação digital é elemento necessário da formação dos cidadãos europeus. O 
desenvolvimento das competências digitais é essencial para enfrentar a transformação do 
mercado de trabalho30. Mais ainda, é o potencial da transformação digital que pode 
promover a participação cívica gerando uma cidadania digital ativa e responsável31 que 
possa assegurar a manutenção dos valores em que se funda o Estado de direito da 
sociedade europeia atual. 
 

Entendidas as competências digitais como a possibilidade de utilizar, de forma 
segura e crítica, as tecnologias digitais, abrangem conhecimentos e competências dos 
cidadãos para usufruir da sociedade digital em permanente evolução32. Tal é a realidade 
nos aspetos focados nesta apresentação: para acesso livre e exercício consciente dos 
valores democráticos pelos cidadãos da União Europeia, há que garantir a aptidão crítica 
desses cidadãos habilitando-os com os meios e com a capacidade. 
 

As tecnologias digitais e o seu uso bem formado permitem prosseguir a formação 
ao longo da vida contínua e à distância; a digitalização cria flexibilidade laboral; a 
evolução tecnológica abre caminho a um maior equilíbrio entre vida profissional e vida 
familiar33; o uso de plataformas digitais são uma realidade no domínio da educação; o 
desenvolvimento de competências digitais é já parte integrante dos sistemas de ensino do 
pré-escolar ao pós-graduado34.  
 

A evolução tecnológica é demasiado rápida, mas é de salientar a importância das 
tecnologias de informação como um meio eficaz de superar os grandes desafios da 
educação. Contudo, as dificuldades são reais e numerosas35: a falta de literacia em TIC  é  

 
28 Comunicação da Comissão relativa ao Plano de Ação para a Educação Digital, documento COM 
(2018) 22 final de 17.01.2018, p. 2. 
29 Comunicação da Comissão relativa ao Plano de Ação para a Educação Digital… 
30 Parecer do Comité das Regiões Europeu 2018/C 461/08 sobre o Plano de Ação para a 
Educação Digital, JOUE C 461 de 21.12.2018, p. 52, § 5. 
31 Parecer do Comité das Regiões Europeu 2018/C 461/08… § 8. 
32 Comunicação da Comissão relativa ao Plano de Ação para a Educação Digital, documento COM 
(2018) 22 final de 17.01.2018, p. 8. 
33 A conciliação entre a vida profissional e a vida familiar dos progenitores e cuidadores é objeto de 
uma proposta de diretiva apresentada pela Comissão Europeia no âmbito do Pilar Europeu dos 
Direitos Sociais que tem por objetivo melhorar a vida quotidiana dos europeus. Essa proposta já 
mereceu acordo provisório do Parlamento Europeu e o Conselho em 25/01/2019, conforme 
comunicado à imprensa e Comunicação da Comissão 2017/C 165/01, JOUE C 165 de 24.05.2017, 
p. 4. 
34 Outro exemplo de reforço de meios de literacia tecnológica na ferramenta SELFIE lançada pela 
Comissão conforme o comunicado de imprensa IP/18/6178, em http://europa.eu/rapid/press-
release_IP-18-6178_pt.htm  consulta em 25/10/2018. 
35 Resolução do Parlamento Europeu 2018/C 337/04, JOUE C 337 de 20.09.2018, p. 26. 
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vasta, quer da parte dos docentes de todos os graus de ensino, quer da parte dos 
estudantes; o fosso digital existe e impossibilita a igualdade de oportunidades no acesso 
às tecnologias digitais; não está garantida a participação de igual forma no mundo digital; 
não é sempre exequível o uso de novos métodos de ensino; mantêm-se os desequilíbrios 
de género quando ponderadas as áreas das ciências, tecnologia, engenharia e 
matemática; os perigos da introdução maciça dos algoritmos e sistemas de aprendizagem 
automática (machine learning); os riscos associados à supremacia das grandes empresas 
digitais (como a Google, Apple, Facebook, Amazon e Microsoft)36.  
 
 A fratura digital existe e potencia os riscos de fenómenos políticos de populismo 
extremo, de difusão em massa de portais de notícias parciais ou falsas e utilização 
manipuladora e acrítica da difusão de informação pelas redes sociais37 (em fenómenos 
vividos no chamado Brexit38 ou nas eleições presidenciais norte-americanas de 201739), 
numa época em que o Estado de direito surge curiosamente frágil (vejam-se as já 
mencionadas realidades na Polónia, Hungria ou também na Bulgária)40.  
 

De notar que, nesse sentido, a UE intensifica em 2019 os esforços na luta contra a 
desinformação em linha para proteger os seus sistemas democráticos e debates públicos 
tendo em vista as eleições europeias ao Parlamento Europeu de maio de 2019, para 
combater a desinformação na Europa e no resto do mundo41. Crê-se que só através de 
um melhor apoio financeiro no setor da educação será viável orientar o cidadão para o 
caminho da democracia. Porque há que ter em conta que, apesar dos avanços 
tecnológicos serem reais, a educação, na prática, não acompanha tais passos com a 
mesma velocidade. Sem esquecer que para eficácia dos meios técnicos como o acesso e 
a utilização de tecnologias digitais nas escolas há muito de melhoria do acesso à Internet 
de alta velocidade e das competências digitais a alcançar42. As principais fontes dessa 
informação resultam dos inquéritos da Comissão43. 

 

 
36 Parecer do Comité das Regiões Europeu 2018/C 461/08 sobre o Plano de Ação para a 
Educação Digital, JOUE C 461 de 21.12.2018, p. 53, § 16. 
37 Parecer do Comité das Regiões Europeu 2018/C 461/08 sobre o Plano… § 5. 
38 Tratando-se do movimento Britain exits, resultado do referendo no Reino Unido, negativo quanto 
à permanência do país na UE, para efeitos do artigo 50.º do TUE, ainda de resultados incertos. 
39 Sendo que, numa vertente diferente, já as anteriores eleições de 2008 do presidente Barak 
Obama os meios digitais revelaram potencialidades na forma como se transmite a informação 
política e se orienta a participação cívica e política. Miguel de Aguilera y Andreu Casero Ripollés, 
“¿Tecnologías para la transformación? Los medios sociales ante el cambio político y social”, 
Revista ICONO14 Revista Científica De Comunicación Y Tecnologías Emergentes, Vol: 16 num 1 
(2018): 3. 
40 Situações que levam a repensar e a acionar o mecanismo último do artigo 7.º do TUE conforme 
a Resolução do Parlamento Europeu 2018/C 215/25 sobre a criação de um mecanismo da UE para 
a democracia, o Estado de direito e os direitos fundamentais, JOUE C 215 de 19.06.2018, p. 162. 
41 Conforme documento da Comissão Europeia MEMO/18/6648 de 05/12/2018, em 
https://eeas.europa.eu/headquarters/headquarters-homepage/54866/action-plan-against-
disinformation_en, consulta em 25/01/2019. 
42 Conforme estudo da Comissão Europeia em https://ec.europa.eu/digital-single-
market/en/news/commissions-focus-access-high-speed-internet-safety-and-skills-what-europeans-
want-survey-shows onde se constata que menos de um em cada cinco estudantes europeus 
frequenta uma escola com acesso à Internet de banda larga superior a 100 Mbps. O estudo mostra 
também que quase 79% dos alunos do ensino secundário nunca ou quase nunca participam em 
codificação ou programação informática na escola. 
43 Comunicação da Comissão Europeia relativa ao Plano de Ação para a Educação Digital, 
documento COM (2018) 22 final de 17.01.2018, p. 4. 
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As tecnologias e os valores democráticos 
 

A era digital, tal como referido, está a transformar não só as organizações, mas a 
sociedade em geral. No contexto atual, as TI estão a levar a sociedade em geral a 
ultrapassar “fronteiras” de uma forma nunca antes antecipada, sendo a sua atuação nas 
mais diversas áreas e para os mais diversos fins. 
 

Com a transformação, a ritmo vertiginoso, da sociedade, a participação política 
encontra novas formas de se manifestar, numa urgência de envolvimento em tempo real 
dos cidadãos. A cidadania torna-se mais ativa, mas por outro lado também frágil a 
ataques e por falhas de acesso e conhecimento fiáveis. Surge a democracia eletrónica44 e 
os seus novos processos através de novos espaços de participação45 46. 
 

Uma menção ao mecanismo recente de consultas públicas47, como forma de 
abertura do processo de elaboração de políticas48 que permite a ligação direta dos 
cidadãos aos processos de decisão através de meios digitais de portal da internet, com 
níveis de interesse público considerados altos49. Contudo, ainda não foi suficiente a 
divulgação para conhecimento sobre esta possibilidade e os resultados não são ainda 
significativos atenta a dimensão da União Europeia. 
 

Um outro exemplo do afirmado podemos encontrar a recolha de assinaturas do 
instrumento50 de iniciativa de cidadania europeia51 através de uma plataforma informática, 
que permite a recolha de declarações de apoio em linha, com desenvolvimento de um 
programa informático e utilização de servidor disponibilizado pela Comissão para alojar os 
dados52; a adoção do regulamento relativo a um Portal Digital Único que permitirá, em 
2020, aos cidadãos e às empresas encontrar todos os dados, procedimentos 
administrativos  e  serviços  de assistência  relacionados com os seus direitos no mercado  
 

 
44 Conselho da Europa, a Recomendação CM/Rec (2009) 1 sobre democracia eletrónica de 18 de 
fevereiro de 2009.  
45 Homero Gil de Zúñiga; Brigitte Huber y Nadine Strauß, “Social media and democracy”, El 
profesional de la información, Vol: 27 num 6 (2018): 1174.  
46 Resolução do Parlamento Europeu 2018/C 263/21 sobre a democracia eletrónica na União 
Europeia, JOUE C 263 de 25.07.2018, pp. 157 a 162. 
47 Em 2016 sobre legislação em matéria de natureza, em 2017 sobre a política agrícola comum, em 
2018 sobre a mudança da hora de verão, em 2019 sobre as energias renováveis.  
48 Comunicação da Comissão Europeia, Legislar melhor: fazer o ponto da situação e honrar os 
nossos compromissos, documento COM (2019) 178 de 15.04.2019, p. 5, 3. 
49 Comunicação da Comissão Europeia, Legislar melhor: fazer o ponto da situação… 6. 
50 Maria João Ferreira, “The value of new technologies in participatory democracy – the case of the 
European Citizens’ Initiative” no I Congreso Internacional sobre Vulnerabilidad y Cultura Digital em 
Madrid, 18 e 19 de outubro de 2018. Publicado em Doxa Comunicación 37-53 (Madrid: CEU 
Ediciones, 2019). 
51 Pelo Regulamento (UE) n.º 211/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, JOUE L 65 de 
11.03.2011, pp. 1 a 22, e http://ec.europa.eu/citizens-initiative/public/welcome. Este regulamento 
será substituído em 2020 pelo Regulamento (UE) 2019/788 do Parlamento Europeu e do Conselho 
de 17 de abril de 2019, JOUE L 130 de 17.05.2019, pp. 55 a 81 y Dora Resende Alves, “A entrada 
em vigor do direito de iniciativa de cidadania europeia”, Revista Jurídica Portucalense, num 15 
(2012) e Ruben Miranda Gonçalves, “Novas alternativas ao exercício da democracia tradicional: a 
democracia participativa”, Revista Jurídica UNICURITIBA, Vol: 3 num 44 (2016): 426. 
52 Relatório da Comissão Europeia sobre a aplicação do Regulamento (UE) n.º 211/2011 relativo à 
iniciativa de cidadania, documento COM (2018) 157 de 28.03.2018, p. 7. 

http://ec.europa.eu/citizens-initiative/public/welcome
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único num portal em linha simples e facilmente acessível53.Tal como referido, os exemplos 
de utilização dos recursos informáticos estão em todas as vertentes. Foram previstos54 e 
são já uma realidade nas consultas dos cidadãos55, ou na nova prioridade dada à 
inteligência artificial pela Comissão Europeia56. 
 

As referidas ferramentas são, então, mencionadas recorrentemente na 
documentação da União Europeia como meios de reforço dos valores democráticos57 e 
aqui é bem evidente como se colocam ao serviço desse intuito de construir uma 
sociedade mais forte no sentido da integração através da sua utilização58.  
 

A digitalização da sociedade europeia, inclusivamente no setor da educação, pode 
revelar-se o esforço mais transformador da UE neste momento. Mais uma vez, passando 
por todos os graus de ensino no sentido da melhoria do acesso à tecnologia e 
conectividade como ponto de partida para reduzir desigualdades e exclusão59.  
 

Trata-se de um processo gradual, multidimensional, que deve desenvolver não só 
a experiência na sala de aula para alunos de todas as idades, mas também a 
comunicação, a avaliação, a gestão e a administração, a recolha e a análise de dados, 
em todas as fases da educação60. Urge aprofundar as competências especializadas em 
matérias de informática para utilização comum das TIC61. O que não é uma via apenas 
com aspetos positivos, dado que estes instrumentos digitais podem ter um alcance 
limitado62, seja por razões técnicas, seja pela escassez e inadequação de competências 
na UE para proceder a reformas dos sistemas de educação e de formação63. 
 

De outro modo, esta transformação digital que é a utilização de instrumentos de 
ensino através de meios digitais, e vai até de encontro aos objetivos de transparência 
prosseguidos no direito da União Europeia, conforme estabelecido nos artigos  15.º,  n.º 3,  

 

 
53 Em https://europa.eu/youreurope/index.htm, consulta em 04/10/2018.  
54 Pelo movimento cívico que propõe criar um direito à participação contínua de todos na vida 
política da União e construiu uma plataforma cívica – civico.eu . Artigo de opinião “Carta aberta aos 
cidadãos da União Europeia e aos Chefes de Estado e de Governo dos Estados Membros” em 
https://www.publico.pt/2018/05/09/mundo/opiniao/carta-aberta-aos-cidadaos-da-uniao-europeia-e-
aos-chefes-de-estado-e-de-governo-dos-estadosmembros-1829270, consulta em 11/09/2018. 
55 Em https://ec.europa.eu/info/consultations_pt  consulta em 15.10.2018. Exemplo pela recente 
consulta relativa à possibilidade de mudança da hora europeia em 
https://ec.europa.eu/portugal/news/daylight-saving-time_pt  consulta em 15.10.2018. 
56 Conforme atrás mencionado e ainda documento COM (2019) 168 de 08.04.2019. 
57 Resolução 2018/C 337/04 do Parlamento Europeu sobre a formação universitária contínua e à 
distância como parte da Estratégia europeia em prol da aprendizagem ao longo da vida, p. 21, § A. 
58 Note-se até a criação de um “dia digital” reforçando as prioridades digitais, comemorado pela 
terceiro ano em 2019, conforme comunicado de imprensa IP/19/2015, em 
http://europa.eu/rapid/press-release_IP-19-2015_en.htm  
59 Comunicação da Comissão relativa ao Plano de Ação para a Educação Digital, documento COM 
(2018) 22 final de 17.01.2018, p. 5. 
60 Parecer 2018/C 361/05 do Comité das Regiões Europeu. Reforçar a inovação nas regiões da 
Europa: Estratégias para um crescimento resiliente, inclusivo e sustentável, p. 28. 
61 Parecer 2018/C 361/05 do Comité das Regiões Europeu. Reforçar a inovação nas regiões da 
Europa: Estratégias para um crescimento resiliente, inclusivo e sustentável, p. 8. 
62 Resolução 2018/C 346/29 do Parlamento Europeu sobre o controlo da aplicação do direito da UE 
em 2015, p. 21. 
63 Parecer 2018/C 361/05 do Comité das Regiões Europeu. Reforçar a inovação nas regiões da 
Europa: Estratégias para um crescimento resiliente, inclusivo e sustentável, p. 19. 

http://civico.eu/en/
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do Tratado da União Europeia64 conjugado com o artigo 42.º da Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia com a ligação ao direito na falada “pegada legislativa”65 
de construção do direito. 
 

O uso das plataformas digitais de diferentes caraterísticas (Facebook, Twitter, 
YouTube, Instagram, Whatsapp)66 apresenta uma extensão de utilização política e vão 
implicar mudanças no exercício da cidadania. São ferramentas tecnológicas de que 
resultam efeitos políticos e a presença ou ausência de valores éticos traduzirá o impacto 
da educação para esta mudança de meios. Facultam uma proximidade nunca imaginada 
ao fenómeno político e, nesse sentido, a democracia pode fortalecer-se, mas é apenas 
uma possibilidade, não um automatismo67. 
 

Aliás, o foco foi aqui ligar as TIC à (crê-se) possível boa promoção dos valores 
democráticos que alicerçam o Estado de Direito mas note-se que o tema poderia muito 
facilmente ser orientado para outras análises atuais como direitos humanos68, de 
igualdade de género69 ou de inserção no mercado laboral70. 
 
Conclusão  
 

É inegável que os tempos atuais são de rápidas mudanças tecnológicas e de 
globalização, mas a falha na literacia mediática é constante. As oportunidades digitais não 
são equitativas. Neste cenário, o reforço dos valores democráticos é uma prioridade na 
Europa. 
 

O direito à educação surge como instrumento de concretização dos restantes direitos 
fundamentais. Mais, como condição de exercício de liberdade, como base do cidadão. 
Também assim, como preparador da cidadania e da maior importância para o futuro da 
Europa ao permitir promover os valores fundamentais da sociedade europeia atual. Em 
todo esse contexto, as tecnologias digitais permitem ir mais além nas facetas de 
promoção dos valores de democracia. 
 

Pretende-se salientar a presença quase permanente das tecnologias nos mais 
variados sectores da vida quotidiana e como a sua boa utilização se reflete no exercício 
dos valores democráticos. 

 
64 Documentos institutivos em https://eur-lex.europa.eu/collection/eu-law/treaties/treaties-force.html 
consulta em 30/09/2018. 
65 Resolução 2018/C 337/18 do Parlamento Europeu sobre a formação universitária contínua e à 
distância como parte da Estratégia europeia em prol da aprendizagem ao longo da vida, p. 121, 1, 
ou ainda Resolução do Parlamento Europeu 2009/C 271 E/06, p. 49, § 3. 
66 Miguel de Aguilera y Andreu Casero Ripollés, “¿Tecnologías para la transformación?...  
67 Miguel de Aguilera y Andreu Casero Ripollés, “¿Tecnologías para la transformación?... e Marcos 
García; Alonso Muñoz & Casero-Ripollés, “Usos ciudadanos de Twitter en eventos políticos 
relevantes. La #SesiónDeInvestidura de Pedro Sánchez”, Comunicación y Hombre Revista 
interdisciplinar de Ciencias de la Comunicación y Humanidades, num 13 (2017). 
68 Resolução do Parlamento Europeu 2018/C 369/07 sobre o Relatório anual sobre os direitos 
humanos e democracia no mundo em 2016 e a política da União Europeia nesta matéria, JOUE C 
369 de 11.10.2018, p. 69, § 51. 
69 Resolução do Parlamento Europeu 2018/C 066/06 sobre a igualdade de género e a autonomia 
das mulheres na era digital, JOUE C 66 de 21.02.2018, p. 44. 
70 Resolução do Parlamento Europeu 2016/C 093/15 sobre a aplicação do princípio da igualdade 
de remuneração entre homens e mulheres por trabalho igual ou de valor igual, JOUE C 93 de 
09.03.2016, p. 111. 
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As tecnologias de informação não serão o único meio de superar os grandes 

desafios democráticos, mas são certamente um dos meios mais importantes no momento 
presente. Mas, neste sentido, a orientação humana, formada e educada para as boas 
práticas será essencial. 
 

As oportunidades oferecidas pelas tecnologias digitais não podem ser meios 
fraturantes; antes devem ser o caminho para a aprendizagem sã do exercício de uma 
cidadania ativa e responsável no quadro do Estado de direito europeu. 
 

Contudo, as condições de acesso aos meios digitais estão longe de ser uniformes 
e igualitários. Há ainda um importante papel dos Estados e da União Europeia na 
efetivação de uma dimensão comum de utilização das tecnologias. 
 

A ideia de reforço de democracia não se esgota ou restringe à participação dos 
cidadãos nos procedimentos tendentes à adoção de medidas legislativas. O aprofundar 
da cidadania pode permitir aos cidadãos a oportunidade de interagirem e de participarem 
na construção democrática. A nova ideia de tornar visível a “pegada legislativa” é 
reforçada através da utilização dos meios digitais. 
 

O que entendemos por democracia continua ligado ao exercício das liberdades 
individuais e ao “desenho” da estrutura do Estado onde se busca a relevância do cidadão. 
A aproximação de cada cidadão à construção europeia permanece ela própria em 
construção. Esta interação com os cidadãos está a ser e deve ser incrementada quer pela 
União Europeia quer pelos Estados-Membros, pelo bem da democracia71, no “desenho” 
do Estado de direito.  
 

Reforçando: as ferramentas tecnológicas são excelentes meios de participação e 
consolidação democrática, porém, o filtro da crítica só pode ser construído para o bom 
caminho através da educação. 
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